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1ª CHAMADA PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM  MATRÍCULA DOS CANDIDATOS
PRÉ-CLASSIFICADOS POR MEIO DA LISTA DE ESPERA DO PROCESSO SELETIVO DE CURSOS
TÉCNICOS 2021.2 PARA OS CURSOS SUBSEQUENTES - CAMPUS SOLEDADE

A Direçã	o Gerãl   do IFPB – Cãmpus Soledãde, de ãcordo com ãs disposiço	 es dã legislãçã	o em
vigor fãz sãber ãtrãve!s deste Editãl ãs condiço	 es pãrã mãnifestãçã	o de interesse em mãtrí!culã
dos cãndidãtos pre! -clãssificãdos por meio dã Listã de Esperã do Processo Seletivo de Cursos
Te!cnicos  pãrã  preenchimento  de  vãgãs  remãnescentes  nos  cursos  subsequentes  ão  ensino
me!dio presenciãis pãrã o semestre letivo de 2021.2, onde os cãndidãtos de que trãtã este editãl
forãm pre! -clãssificãdos pãrã os cãmpi do IFPB por meio do PSCT 2021.2 - Editãl Nº 47/2021, de
16 de junho de 2021      (e suãs ãlterãço	 es posteriores).

1. DA ABERTURA E DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Ficãm convocãdos os cãndidãtos selecionãdos nãs vãgãs do curso te!cnico subsequente ão
Ensino Me!dio do Cãmpus Soledãde, ãtrãve!s dessã chãmãdã, pãrã efetuãrem  manifestação
de interesse em matrícula de  ãcordo com ãs regrãs  e  o cronogrãmã exposto ã seguir,
tomãndo-se  por  bãse  os  cãndidãtos  inscritos  nã  Listã  de  Esperã  do  PSCT  2021.2  e
convocãdos,  conforme  ANEXO 11 e  disponibilizãdo nã pã!ginã do Portãl do Estudãnte do
IFPB, no seguinte endereço eletro: nico – PSCT 2021.2 – CAMPUS SOLEDADE:

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicao/214/

1.2 A  pre! -mãtrí!culã  deverã!  ser  reãlizãdã  de  formã  remotã  (online)  ãtrãve!s  do  Portãl  do
Estudãnte e exclusivãmente pãrã o curso/turno escolhido no ãto dã inscriçã	o.

1.3 Os cãndidãtos relãcionãdos forãm clãssificãdos nos cursos/turnos nos quãis se inscreverãm,
de ãcordo com o desempenho no PSCT 2021.2,  levãndo-se  em contã  ãs  modãlidãdes  de
concorre:nciã  escolhidãs  no  ãto  dã  inscriçã	o  e  os  crite!rios  de  clãssificãçã	o  e  desempãte
elencãdos no Editãl Nº 47/2021, de 16 de junho de 2021 (e suãs ãlterãço	 es posteriores).

1.4 As  ãtividãdes  prã! ticãs  de  educãçã	o  fí!sicã  estã	o  condicionãdãs  ã>  ãpresentãçã	o  dos
documentos e exãmes solicitãdos pelã equipe me!dicã, sob coordenãçã	o e regulãmentãçã	o dã
PRAE.

1.5 Os  cãndidãtos  clãssificãdos  e  listãdos  no  resultãdo  finãl  que  concorrem  ãos  CURSOS
SUBSEQUENTES serã	o convocãdos pãrã reãlizãçã	o de mãtrí!culã  apenas para o semestre
letivo 2021.2, obedecendo criteriosãmente ã>  ordem de clãssificãçã	o de ãcordo com ã ãçã	o
ãfirmãtivã pãrã ã quãl concorrem e ã quãntidãde de vãgãs ofertãdãs no Editãl de Aberturã;
portãnto as listas de classificação NÃO serão aproveitadas para outro semestre letivo
posterior.
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1.6 A manifestação de interesse em matrícula dos cãndidãtos que constãm nã Listã de Esperã
implicãrã!  o  conhecimento e ã  tã! citã  ãceitãçã	o  dãs  normãs e dãs condiço	 es  estãbelecidãs
neste Editãl, em relãçã	o ã> s quãis nã	o poderã	o ãlegãr desconhecimento.

Cãberã!  ãos cãndidãtos fãzerem ã leiturã e o ãcompãnhãmento deste Editãl  e  ãs  publicãço	 es
posteriores deste nã pã!ginã institucionãl deste Cãmpus (https://www.ifpb.edu.br/soledãde) e
no Portãl do Estudãnte do IFPB (estudãnte.ifpb.edu.br).

1.7 A manifestação de interesse em matrícula gera apenas expectativa de direito à vaga,
sendo o ví!nculo com ã Instituiçã	o efetivãdã somente ãpo! s ã divulgãçã	o dã confirmãçã	o de
mãtrí!culã.

1.8 A quãntidãde de cãndidãtos convocãdos pãrã umã determinãdã modãlidãde ficã ã depender
dã quãntidãde  de  vãgãs  ofertãdãs  nestã  convocãçã	o  (nã	o  ocupãdã  nãs  etãpãs/chãmãdãs
ãnteriores do PSCT), conforme descritã no subitem 1.10.

1.9 Ficãm convocãdos cãndidãtos ãte!  03 (tre:s) vezes mãis do nu! mero de vãgãs ofertãdãs por
modãlidãde, onde concorrem entre si e  serão confirmadas as matrículas por ordem de
classificação dentre os que comparecerem para realizar a pré-matrícula e obtiverem
deferimento na avaliação documental até o limite de vagas remanescentes.

1.10 Apo! s  o  iní!cio  dãs  ãtividãdes  letivãs,  o  bãnco  de  reservã  formãdo  ãpo! s  ã  entregã
presenciãl  dã  documentãçã	o  de  mãnifestãçã	o  de  interesse  serã!  desfeito,  nã	o  sendo
reãproveitãdo no(s) processo(s) seletivo(s) seguinte(s).

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM MATRÍCULA

2.1 A  manifestação de interesse em matrícula por pãrte dos cãndidãtos convocãdos  serão
efetuadas de forma remota (online), conforme descrito ã seguir e prãzos estãbelecidos no
cronogrãmã constãnte no item 4, cumprindo ãos cãndidãtos ãpresentãrem ã documentãçã	o
exigidã no item 5 deste Editãl, observãndo os crite!rios estãbelecidos em cãdã subitem.

2.2  O  cãndidãto  que  não efetivãr  suã  mãnifestãçã	o  de  interesse  em  mãtrí!culã  no  prãzo
estãbelecido  perderá o direito à vaga nesta chamada, sendo convocãdos os pro! ximos
cãndidãtos  pãrã  ãs  vãgãs  remãnescentes,  respeitãndo-se  ã  ordem  de  clãssificãçã	o  por
modãlidãde de concorre:nciã.

2.2.1 Permãnecendo vãgãs ociosãs e se esgotãndo ã listã de cãndidãtos ãprovãdos, de
todãs ãs modãlidãdes de concorre:nciã, poderã!  ocorrer reconvocãçã	o, respeitãndo-se os
mesmos  crite!rios  desde  que  ãutorizãdo  pelã  Diretoriã  de  Educãçã	o  Profissionãl  em
ãcordo com ã Direçã	o Gerãl  do Cãmpus.
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2.2.2 Para realizar a manifestação de interesse em matrícula remota
(online) o candidato convocado deverá:

1) Acessãr o Portal do Estudante do IFPB ãtrãve!s do seguinte endereço
eletro: nico: https://estudante.ifpb.edu.br/login/ com seu usuã! rio e senhã
cãdãstrãdo no ãto dã inscriçã	o;

2) Preencher o Formulário de Pré-Matrícula eletro: nico disponí!vel nã
ã! reã do cãndidãto; e

3) Apo! s  confirmãr os dãdos do formulã! rio  eletro: nico o cãndidãto serã!
direcionãdo pãrã realizar o upload de todos os arquivos exigidos. 

2.2.3  O  cãndidãto  deve  consultãr  ã  listã  de  documentos  exigidos  no  item  5 e  os
cãndidãtos  cotistãs devem inserir  ã  documentãçã	o  bã! sicã ãcrescidã dã documentãçã	o
especí!ficã, conforme ã suã modãlidãde de concorre:nciã.

2.2.4  Os  documentos  ãnexãdos  poderã	o  ter  no  máximo  10MB de  tamanho e  serã	o
ãceitos nos seguintes formatos: PDF, ou JPEG, ou JPG, ou TIFF, ou PNG.

2.2.5 Nã	o serã	o ãceitãs informãço	 es e/ou documentos encãminhãdãs por viã postãl, viã
fãx e/ou viã correio eletro: nico.

2.2.6 Pãrã preenchimento, eletro: nico, dãs informãço	 es solicitãdãs no Formulã! rio de Pre! -
mãtrí!culã o cãndidãto poderã!  seguir ãs instruço	 es constãntes no tutoriãl disponí!vel no
seguinte  endereço  eletro: nico:
http://www.ifpb.edu.br/ti/cãtãlogo-de-servicos-de-ti/sistemãs-pãrã-o-ensino-pesquisã-
e-extensão/portãl-do-estudãnte/tutoriãl-do-cãndidãto.

2.2.7 O cãndidãto e!  o ÚNICO responsã!vel pelo correto preenchimento do Formulã! rio de
Pre! -Mãtrí!culã e envio dã documentãçã	o. E no ãto do preenchimento dãs informãço	 es, o
cãndidãto precisãrã!  do e-mãil cãdãstrãdo nã etãpã de inscriçã	o do PSCT 2021.2.

2.2.8 O IFPB nã	o se responsãbilizã por fãltã de preenchimento do Formulã! rio de Pre! -
mãtrí!culã  e  envio  dã  documentãçã	o  viã  internet nã	o  recebidã  por  motivo  de  ordem
te!cnicã  dos  computãdores,  fãlhãs  de  comunicãçã	o,  congestionãmento  dãs  linhãs  de
comunicãçã	o, bem como outros fãtores de ordem te!cnicã.
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2.3  Sob  nenhuma  hipótese  será  recebida  fora  do  prazo  estabelecido  neste  Edital  de
convocação, sãlvo nos cãsos de regulãmentãçã	o especí!ficã.

2.4 Quãndo ã mãtrí!culã for reãlizãdã por  PROCURAÇÃO, o procurãdor legãlmente constituí!do
deverã!  ãnexãr, ãle!m dã procurãçã	o:

2.4.1  o  seu documento  de  identidãde  e  co! piã  do  documento  de  identidãde  do cãndidãto
convocãdo, quãndo este for mãior de idãde;

2.4.2 o seu documento de identidãde e co! piã do documento de identidãde do responsã!vel
legãl do cãndidãto convocãdo, quãndo este for menor de idãde.

2.5 Quãndo ã mãtrí!culã for reãlizãdã pelo  RESPONSÁVEL (pãi, ou mã	e ou responsã!vel legãl),
pãrã o cãso de o convocãdo ser menor de idãde, esse responsã!vel deverã!  ãnexãr co! piã do
seu documento oficiãl de identificãçã	o com foto.

2.6 Nã	o serã!  efetivãdã ã mãtrí!culã de CANDIDATO ESTRANGEIRO sem o visto de permãne:nciã
como estudãnte ou sem ãpresentãr Registro Nãcionãl de Estrãngeiro (RNE) nã condiçã	o de
reside:nciã  permãnente,  sãlvo  os  que  sã	o  beneficiãdos  por  ãcordos  de  cooperãçã	o
internãcionãl, e os prãzos de estãdã constãntes nos documentos ãpresentãdos devem ser
vã! lidos.

2.7 A mãnifestãçã	o de interesse em mãtrí!culã dos cãndidãtos convocãdos pãrã ã Listã de Esperã
do PSCT se dã!  em duãs fãses:

a) pre! -mãtrí!culã; e
b) mãtrí!culã.

2.8  A pré-matrícula dãr-se-ã!  de  formã  remotã  mediãnte  o  upload ãtrãve!s  do  Portãl  do
Estudãnte dã documentãçã	o bã! sicã e dã documentãçã	o especí!ficã (pãrã os cãsos de ingresso
por  meio  dãs  cotãs),  constãntes  nos  subitens  5.1  e  5.2,  nã	o  gerãndo  imediãtãmente  o
ví!nculo do cãndidãto com ã instituiçã	o.

2.9 A matrícula consiste nã efetivãçã	o do ví!nculo do cãndidãto com ã instituiçã	o ãpo! s ãnã! lise e
ãprovãçã	o dã documentãçã	o ãpresentãdã no ãto dã pre! -mãtrí!culã e publicãçã	o do nome do
cãndidãto  no  Editãl  de  Confirmãçã	o  de  Mãtrí!culã,  levãndo-se  em  contã  ãs  exige:nciãs
contidãs neste Editãl, ã estritã ordem de clãssificãçã	o ãte!  o limite de vãgãs remãnescentes e
o resultãdo dãs ãnã! lises dos recursos.

2.10 Os cãndidãtos que nã	o tiverem suã documentãçã	o deferidã ãpo! s ãnã! lise preliminãr terã	o
prãzo pãrã entrãr com recurso contrã ã decisã	o, conforme cronogrãmã ã ser divulgãdo pelo
Cãmpus, e deverã	o fãze: -lo ãtrãve!s do mesmo sistemã de pre! -mãtrí!culã de seguinte formã:

1) Acessãr o Portal do Estudante do IFPB ãtrãve!s do seguinte endereço
eletro: nico: https://estudante.ifpb.edu.br/login/ com seu usuã! rio e senhã
cãdãstrãdo no ãto dã inscriçã	o; e

2) Preencher  o campo  disponível  para  recurso  e  anexar  a
documentação que o ãvãliãdor ãpontou como indeferidã, ou pendente, ou
invã! lido, ou ilegí!vel, ou incompleto nã ã! reã do cãndidãto.
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2.10.1 Os documentos ã serem ãnexãdos poderã	o ter no mã!ximo 10MB de tãmãnho e
serã	o ãceitos os seguintes formãtos: PDF, ou JPEG, ou JPG, ou TIFF, ou PNG.

2.10.2 Nã	o serã	o ãceitos recursos e/ou documentos encãminhãdãs por viã postãl, viã fãx
e/ou viã correio eletro: nico.

2.10.3 Nã	o hãverã!  recurso contrã o resultãdo do recurso.

2.11 Apo! s ã ãnã! lise dos recursos serã!  publicãdo Editãl de Confirmãçã	o de Mãtrí!culãs contendo o
resultãdo destã chãmãdã ãpontãndo quãis cãndidãtos obtiverãm confirmãçã	o de mãtrí!culã,
ou estã	o em listã de esperã, ou forãm indeferidos.

2.12 O Editãl  de Confirmãçã	o de Mãtrí!culã e!  o documento oficiãl  que confirmã o ví!nculo do
cãndidãto com ã instituiçã	o, sendo publicãdo ãpo! s ã ãnã! lise dã documentãçã	o ãpresentãdã e
dos  recursos  registrãdos,  listãndo  os  cãndidãtos  que  cumprirãm  todos  os  requisitos
necessã! rios e que estã	o dentro do nu! mero de vãgãs ofertãdãs por curso/turno, respeitãndo-
se ã ordem de clãssificãçã	o e ã modãlidãde de ãçã	o ãfirmãtivã.

2.13  Existindo  vãgãs  nã	o  preenchidãs  ãpo! s  o  te!rmino  destã  chãmãdã,  ã  Diretoriã  de
Desenvolvimento de Ensino de cãdã Cãmpus do IFPB pãrticipãnte do PSCT 2021.2 publicãrã!
novã  convocãçã	o  pãrã  Mãnifestãçã	o  de  Interesse  em  Mãtrí!culã,  cujo  quãntitãtivo  de
cãndidãtos convocãdos poderã!  ser superior ão nu! mero de vãgãs restãntes.

2.14  A manifestação de interesse em matrícula gera apenas a expectativa de direito à
vaga,  estando  à  efetivação  da  matrícula  condicionada  à  análise  e  aprovação  da
documentação  apresentada,  bem  como  à  ordem  de  classificação  (critério  de
desempate) e à quantidade de vagas remanescentes.

2.15  Em cumprimento  ão Decreto  Federãl  nº  3.298/99  (que  trãtã  dã  polí!ticã  nãcionãl  pãrã
integrãçã	o dã Pessoã Portãdorã de Deficie:nciã) e ão disposto nã Su! mulã nº 45 dã Advocãciã-
Gerãl  dã  Uniã	o  (que  estende  ão  Portãdor  de  Visã	o  Monoculãr  os  efeitos  do  decreto
suprãcitãdo), ãs vãgãs destinãdãs ã> s pessoãs com deficie:nciã (PcD) nã	o ocupãdãs somente
serã	o remãnejãdãs pãrã ã ãmplã concorre:nciã cãso nã	o venhãm ã ser preenchidãs ãpo! s ã
convocãçã	o de todos os cãndidãtos destã ãçã	o ãfirmãtivã.

2.16  Em cumprimento  ã>  Lei  12.711/2012  e  seus  desdobrãmentos,  ãs  vãgãs  destinãdãs  ãos
cãndidãtos  egressos  de  escolãs  pu! blicãs  somente  serã	o  remãnejãdãs  pãrã  ã  ãmplã
concorre:nciã cãso nã	o venhãm ã serem preenchidãs e depois de respeitãdos os crite!rios
estãbelecidos nã Portãriã Normãtivã nº 18, de 11 de outubro de 2012, pãssãdãs todãs ãs
etãpãs previstãs nã referidã portãriã.

2.17  As  vãgãs  destinãdãs  ãos  cãndidãtos  ãssentãdos  dã  reformã  ãgrã! riã  e/ou  pãrã  outrãs
modãlidãdes  de  ãço	 es  ãfirmãtivãs,  quãndo  ofertãdãs  e  que  nã	o  forem  ocupãdãs  nestã
chãmãdã  permãnecerã	o  reservãdãs  ã  este  pu! blico,  sendo  somente  remãnejãdãs  pãrã  ã
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ãmplã concorre:nciã cãso nã	o  venhãm ã ser preenchidãs ãpo! s  ã  convocãçã	o  de todos os
cãndidãtos destã ãçã	o ãfirmãtivã.

3. DAS NORMAS PARA MATRÍCULA NO SISTEMA DE COTAS

3.1 Os cãndidãtos clãssificãdos no Sistemã de Cotãs tãmbe!m estãrã	o listãdos nãs vãgãs gerãis nã
Etãpã dã Listã de Esperã, respeitãndo-se ã somãto! riã dos pontos obtidos e os crite!rios de
desempãte.

3.2  Nã  hipo! tese  de  deferimento  de  matrícula  de  qualquer  candidato  convocado  pelo
sistema de cotas, o mesmo terã!  suã clãssificãçã	o nãs listãs de convocãçã	o dos cãndidãtos
clãssificãdos nãs vãgãs dã ãmplã concorre:nciã desconsiderãdã.

3.3  Nã hipo! tese  de  indeferimento de  matrícula  de qualquer candidato convocado  pelo
sistema de cotas, seu nome permãnecerã!  clãssificãdo nã listãgem de vãgãs gerãis nã formã
do item 3.1, ãbrindo vãgã nã cotã correspondente pãrã o pro! ximo cãndidãto clãssificãdo.

3.4 Sendo convocãdo pãrã ãs vãgãs gerãis nãs chãmãdãs posteriores se for o cãso, o cãndidãto ã
que se refere o item 3.3 deverã!  reãlizãr mãnifestãçã	o de mãtrí!culã de formã remotã (online),
conforme  cronogrãmã  dã  notã  chãmãdã  estipulãdo  pelo  Editãl  de  Convocãçã	o
correspondente pãrã envio dã documentãçã	o exigidã pãrã ã modãlidãde em questã	o.

3.5 O cãndidãto convocado simultaneamente na lista da cota para o qual se inscreveu e na
listagem das vagas gerais em uma mesma chamada,  deverã!  comprovãr os requisitos
necessã! rios  pãrã  ingresso  no  sistemã  de  cotãs  pãrã  obter  deferimento  nã  referidã
modãlidãde de ãçã	o ãfirmãtivã. Nã hipo! tese do indeferimento na vaga da ação afirmativa
nã quãl concorre, poderã!  ter ã mãtrí!culã confirmãdã nã ãmplã concorre:nciã desde que sejã
comprovãdã  suã  documentãçã	o  bã! sicã  e  estejã  clãssificãdo  dentro  do  limite  de  vãgãs
existentes em suã chãmãdã, ãbrindo ã vãgã nã cotã correspondente ão pro! ximo clãssificãdo.

3.6 Cãso o cãndidãto convocado simultaneamente na lista da cota para o qual se inscreveu
e  na  listagem das  vagas  gerais  em uma mesma chamada  opte  por  enviãr  ãpenãs  ã
documentãçã	o bã! sicã comum pãrã todos os cãndidãtos (ãmplã concorre:nciã e cotãs) estãrã!
ãutomãticãmente ãbdicãndo de suã concorre:nciã nã cotã pãrã quãl foi contemplãdo. Assim,
terã!  suã mãnifestãçã	o de interesse considerãdã ãpenãs pãrã ã ãmplã concorre:nciã, podendo
ou nã	o obter confirmãçã	o de mãtrí!culã, desde que sejã deferidã suã documentãçã	o bã! sicã e
estejã  clãssificãdo  dentro  do  limite  de  vãgãs  existentes  em  suã  chãmãdã,  dessã  formã
ãbrindo ã vãgã nã cotã correspondente ão pro! ximo clãssificãdo.

3.7 O cãndidãto do sistemã de cotãs convocãdo primeirãmente nã listãgem de vãgãs gerãis, cãso
obtenhã  confirmãçã	o  de  mãtrí!culã,  terã!  suã  clãssificãçã	o  nã  listã  dos  cãndidãtos
clãssificãdos nã cotã desconsiderãdã.

4. DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DE ATENDIMENTO NO PROCESSO DE PRÉ-MATRÍCULA

FORMAÇÃO - SEMESTRE CURSOS (TURNO)
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Te!cnico Subsequente - 2021.2  - Informã! ticã (noturno)

EVENTO PERÍODO

Pré-Matrícula 03 a 07 de Janeiro de 2022

Anã! lise dã Documentãçã	o  03 a 11 de janeiro de 2022

Resultãdo dã Anã! lise Documentãl 12 de Janeiro de 2022

Perí!odo de Recursos 13 de Janeiro  de 2022

Confirmãçã	o de Mãtrí!culãs 14 de Janeiro  de 2022

*Observação: Enquanto durar a situação da suspensão das atividades presenciais em decorrência 
da pandemia COVID-19, as atividades de ensino poderão ocorrer de forma não presencial.

5. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA

5.1 A documentação básica consiste em:

5.1.1 DOCUMENTAÇAJ O BAK SICA

ã) Certidã	o de Nãscimento ou de Cãsãmento; 
b) Documento Oficiãl de Identificãçã	o** - com foto e data de expedição; 
c) CPF – Cãdãstro de Pessoã Fí!sicã; 
d) Certificãdo  de  Alistãmento  Militãr  (CAM)  ou  Certificãdo  de  Dispensã  de

Incorporãçã	o (CDI) – para candidatos do sexo masculino e maiores de 18 anos de idade;
e) Certidã	o*** de quitãçã	o eleitorãl (www.tse.jus.br) – maiores de 18 anos, excetuados os casos 

previstos em legislação do ENEM PPL;
f) Histo! rico Escolãr do Ensino Me!dio****; e 

   g) Certificãdo de conclusã	o do Ensino Me!dio****.

Observações:
* É necessário digitalizar os documentos de forma legível e na sua totalidade, pois documentos ilegíveis 
e/ou incompletos não serão validados em nenhuma hipótese;
** São considerados documentos oficiais de identidades as carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelas  Secretarias  de  Segurança,  pelos  Corpos  de  Bombeiros,  pelas  Policias  Militares,  pelos  órgãos
Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.) Carteira de Identidade (RG), Carteira de
Trabalho e  Previdência Social  (CTPS),  Carteira de Órgão ou Conselho de Classe  (OAB,  CRM, CRP.  Etc.),
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, Passaporte, Carteiras expedidas por
órgão público que por Lei Federal valem como identidade.
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*** A certidão da justiça eleitoral poderá ser obtida nos sites do TSE (https://www.tse.jus.br/) ou TRE’s
(www.tre-pb.jus.br ou www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral), bem como junto
aos  cartórios  e/ou  fóruns  eleitorais,  ou  via  aplicativo  e-Título.  Não  serão  aceitos  os  comprovantes  de
votação como quitação eleitoral.
**** Será válido para comprovar conclusão do ensino médio, Certificado e Histórico Escolar cursado através
de: Cursos Regulares; ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA); ou do certificado
obtido por meio do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM); ou Exame Nacional para Certificação de
Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA); ou de exames de certificação de competência ou de avaliação
de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino;
*****  Nos  casos  de  pré-matrícula  por  meio  de  procuração,  o  procurador  legalmente  constituído  para
realização da pré-matrícula deverá observar o item 2.4 e seus subitens 2.4.1 e 2.4.2 bem como apresentar,
além dos documentos citados acima, a procuração específica e original (PÚBLICA OU PARTICULAR).
******Caso o candidato aprovado seja menor de idade, a pré-matrícula deverá ser realizada por seu
responsável legal, que deverá anexar no ato da pré-matrícula remota (online), em campo próprio,
cópia de seu documento de identificação oficial com foto.
*******Foram incluídos os Anexos 12 e 13 para casos específicos de candidatos que não conseguiram obter
os documentos de RG e/ou comprovante de conclusão do ensino médio devido à suspensão das atividades
e/ou interrupção do calendário letivo de 2020 em virtude da pandemia da COVID-19.

IMPORTANTE:  Caso  o  candidato  concorra  às  vagas  destinadas  às  modalidades  de  ações
afirmativas,  além  dos  documentos  básicos  citados  no  subitem  5.1,  deverá  apresentar  a
documentação específica, conferir o subitem 5.2, conforme sua modalidade de cota, sob pena de
perder o direito à vaga .

5.2 A  DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA e!  exigidã ãpenãs pãrã os cãndidãtos que optãrãm pelo
ingresso por meio dãs cotãs - CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES

Pãrã os cãndidãtos que concorrem ã> s vãgãs reservãdãs ã> s cotãs lembrãmos que deverã	o ser
obedecidãs  ãs  determinãço	 es  descritãs  em  normãs  que  regem  tãis  modãlidãdes  de  ãço	 es
ãfirmãtivãs, dentre elãs destãcãmos o Art. 2° dã Portãriã Normãtivã nº 18, de 11 de outubro de
2012, que citã: 

“Art. 2º Para os efeitos do disposto na Lei nº 12.711, de 2012, no Decreto nº 7.824, de 2012, e nesta
Portaria, considera-se: 
I - concurso seletivo, o procedimento por meio do qual se selecionam os estudantes para ingresso
no ensino médio ou superior,  excluídas as transferências  e  os  processos  seletivos destinados a
portadores de diploma de curso superior;
 II - escola pública, a instituição de ensino criada ou incorporada, mantida e administrada pelo
Poder Público, nos termos do inciso I, do art. 19, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; III -
família,  a  unidade  nuclear  composta  por  uma  ou  mais  pessoas,  eventualmente  ampliada  por
outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela
unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio;
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 IV - morador, a pessoa que tem o domicílio como local habitual de residência e nele reside na data
de inscrição do estudante no concurso seletivo da instituição federal de ensino; 
V -  renda familiar bruta mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as
pessoas da família, calculada na forma do disposto nesta Portaria. 
VI - renda familiar bruta mensal per capita, a razão entre a renda familiar bruta mensal e o total
de pessoas da família, calculada na forma do art. 7º desta Portaria.” 

5.2.1 DOCUMENTAÇAJ O ESPECIKFICA – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

ã) Lãudo me!dico ãtestãndo ã espe!cie e o grãu dã deficie:nciã, nos termos do ãrt. 4° do Decreto n°
3.298, de 20 de dezembro de 1999, ou nã Su! mulã nº 45 dã Advocãciã-Gerãl dã Uniã	o (portãdor
de  visã	o  monoculãr),  com  expressã  refere:nciã  ão  co! digo  correspondente  dã  Clãssificãçã	o
Internãcionãl de Doençã - CID, no cãso dos estudãntes que sejãm pessoãs com deficie:nciã e se
inscrevãm ã> s vãgãs reservãdãs ã essãs pessoãs.

5.2.2 DOCUMENTAÇAJ O ESPECIKFICA – EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA

ã)  Histórico Escolar do Ensino Fundamental, cursãdo integrãlmente em escolã pu! blicã, em
cursos regulãres ou no ã:mbito dã modãlidãde de Educãçã	o de Jovens e Adultos; ou

b)  Certificãdo  de  conclusã	o  com bãse  no resultãdo  do  Exãme  Nãcionãl  pãrã  Certificãçã	o  de
Compete:nciãs de Jovens e Adultos (Enccejã) ou de exãmes de certificãçã	o de compete:nciã ou de
ãvãliãçã	o de jovens e ãdultos reãlizãdos pelos sistemãs estãduãis de ensino ãcompãnhãdo de
histórico escolar até o último ano cursado.

5.2.3 DOCUMENTAÇAJ O ESPECIKFICA –  RENDA FAMILIAR BRUTA IGUAL OU INFERIOR A 1,5
SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA

✓ A apuração da renda familiar tomará por base os 03 (três) meses anteriores ao
período de inscrição no PSCT 2021.2, ou seja, os meses de março, abril e maio de
2021;
✓ Deverá  ser  apresentada  documentação  de  TODOS  os  membros  que
compõem o núcleo familiar (responsáveis e dependentes), inclusive menores de
idade; ou seja, todos aqueles que estão abrigados no mesmo domicílio residencial.
Sob pena de ter sua avaliação de renda e pré-matrícula em modalidade de ação
afirmativa  de  Renda  Familiar  Bruta  Igual  ou  Inferior  a  1,5  salário  mínimo per
capita INDEFERIDA pelo setor competente pela avaliação.
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ã)  Se assalariado: co! piã dos contrãcheques dos meses referidos no  subitem 5.2.3, ou
co! piã dã Cãrteirã de Trãbãlho ãtuãlizãdã, ou recibo de sãlã! rio completo ou holerite dos
meses do subitem 5.2.3.
b)  Se desempregado:  co! piã dã Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçã	o dã bãixã do
u! ltimo emprego e com ã pro! ximã pã!ginã de contrãto em brãnco (ver modelo no Anexo).
c)  Se  trabalhador  autônomo,  profissional  liberal  ou  prestador  de  serviços:
Declãrãçã	o Comprobãto! riã dã Rendã Fãmiliãr, informãndo o vãlor mensãl dã rendã e ã
ãtividãde exercidã durãnte os meses referidos no subitem 5.2.3. A declãrãçã	o deverã!  ser
ãssinãdã  por  duãs  testemunhãs  que  nã	o  sejãm  membros  dã  fãmí!liã  (ver  modelo  no
Anexo).
d)  Se aposentado: co! piã dos contrãcheques dos meses referidos no subitem 5.2.3, ou
co! piã dos comprovãntes de recebimento de benefí!cio do INSS nos meses referidos no
subitem 5.2.3, juntãmente com co! piã dã Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçã	o dã bãixã
do u! ltimo emprego e com ã pro! ximã pã!ginã do contrãto em brãnco.
e)  Se pensionista:  co! piã dos contrãcheques dos meses referidos no subitem 5.2.3,  ou
co! piã dos comprovãntes de recebimento de benefí!cio do INSS do perí!odo ãcimã referido,
juntãmente com co! piã dã Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçã	o dã bãixã do u! ltimo
emprego e com ã pro! ximã pã!ginã do contrãto em brãnco.
f) Se produtor rural: ãpresentãr co! piã do ITR (Imposto Territoriãl Rurãl), declãrãçã	o do
Sindicãto dos Trãbãlhãdores Rurãis,  constãndo ã principãl  ãtividãde e ã remunerãçã	o
me!diã mensãl (em moedã corrente) dos meses referidos no subitem 5.2.3. Cãso nã	o sejã
ãssociãdo ão sindicãto, preencher declãrãçã	o (ver modelo no Anexo). 
g)  Outros (por exemplo, comissões por vendas, "bicos", auxílios de parentes e/ou
amigos): declãrãçã	o ãssinãdã por quem pãgã ãs comisso	 es ou pelo prestãdor de ãuxí!lio
finãnceiro com ãssinãturã  de 02 (duãs)  testemunhãs que nã	o  sejãm componentes  do
mesmo grupo fãmiliãr (nome completo e nu! mero do CPF). Apresentãr tãmbe!m co! piã dã
Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçã	o dã bãixã do u! ltimo emprego e com ã pro! ximã
pã!ginã do contrãto em brãnco. Ou preencher declãrãçã	o (ver modelo no Anexo).
f)  Se houver renda proveniente de aluguel de bens móveis e/ou imóveis: co! piã do
contrãto de locãçã	o  ou declãrãçã	o  originãl  do locãtã! rio,  constãndo em ãmbos o vãlor
mensãl. 
g)  Se estiver recebendo pensão alimentícia: ãpresentãr co! piã dã sentençã judiciãl e
declãrãçã	o ãssinãdã pelo responsã!vel pelo pãgãmento, constãndo o vãlor pãgo. No cãso
de recebimento viã bãnco, co! piã do extrãto ãcompãnhãdo dã declãrãçã	o (ver modelo no
Anexo).

5.2.4 DOCUMENTAÇAJ O ESPECIKFICA – AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

ã) Assinãlãr, no ãto dã pre! -mãtrí!culã remotã (online), declãrãçã	o e/ou termo nã quãl o
cãndidãto se ãuto ãfirmã pertencente ã um dos grupos e! tnicos contemplãdos pelã Lei nº
12.711/12  (pretos,  pãrdos  ou  indí!genãs),  constãnte  no  Formulã! rio  de  Pre! -Mãtrí!culã
eletro: nico.
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5.2.5 DOCUMENTAÇAJ O ESPECIKFICA – ASSENTADOS DA REFORMA AGRAK RIA (quando houver)

ã) Para comprovação de empregado rural ou filho(a) de empregado rural: 
Comprovãnte de filiãçã	o ão Sindicãto dos Trãbãlhãdores Rurãis; ou do pãi, ou mã	e, ou
responsã!vel quãndo o cãndidãto for filho(ã); 

b)  Para  comprovação  de  família  que  participa  do  Programa  Nacional  de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf):
Declãrãçã	o de Aptidã	o ão Pronãf (DAP), em seu respectivo nome ou do co: njuge; ou do
pãi, ou mã	e, ou responsã!vel quãndo o cãndidãto for filho(ã);

c) Para comprovação de assentado da reforma agrária:
I)  Declãrãçã	o  em  pãpel  timbrãdo  dã  ãssociãçã	o  do  ãssentãmento  ã  quãl  pertence,
informãndo  se  o  cãndidãto(ã)  e!  ãssentãdo,  ou  co: njuge,  ou  filho(ã)  de  ãssentãdo  (ã
declãrãçã	o deverã!  constãr, pelo menos, ã denominãçã	o, o CNPJ, o endereço e o telefone
destã ãssociãçã	o; ou
II)  Comprovãnte  de  ãssentãdo  dã reformã  ãgrã! riã  emitidã  pelo  Instituto  Nãcionãl  de
Colonizãçã	o e Reformã Agrã! riã (INCRA) em nome do cãndidãto(ã) ou do seu co: njuge, ou
pãi, ou mã	e, ou responsã!vel quãndo o cãndidãto for filho(ã).

5.3 Entende-se por rendã fãmiliãr os proventos percebidos por todos os membros dã fãmí!liã
que trãbãlhãm e residem no mesmo domicí!lio.

5.4 A ãpurãçã	o dã rendã fãmiliãr tomãrã!  por bãse os 03 (tre:s) meses ãnteriores ão perí!odo de
inscriçã	o no PSCT 2021.2, ou sejã, os meses de março, abril e maio de 2021.

5.5 Cãso  se  comprove  fãlsidãde  nãs  informãço	 es  prestãdãs  pelo  cãndidãto  no  ãto  dã  pre! -
mãtrí!culã,  verificãdãs  ã  quãlquer  tempo,  ã  matrícula  será  imediatamente  cancelada,
respeitãndo-se  o  contrãdito! rio  e  ã  ãmplã  defesã,  sem prejuí!zo  dãs  sãnço	 es  cãbí!veis  em
outrãs esferãs.

5.6 De ãcordo com o ãrtigo 7º, §2º, dã Portãriã Normãtivã nº 18, de 11 de setembro de 2012 do 
Ministe!rio dã Educãçã	o, estã	o excluí!dos do cã! lculo dã rendã:
a)  Os vãlores percebidos ã tí!tulo de:
● Auxí!lios pãrã ãlimentãçã	o e trãnsporte;
● Diã! riãs e reembolsos de despesãs;
● Adiãntãmentos e ãntecipãço	 es;
● Estornos e compensãço	 es referentes ã perí!odos ãnteriores;
● Indenizãço	 es decorrentes de contrãtos de seguros;
● Indenizãço	 es por dãnos mãteriãis e morãis por forçã de decisã	o judiciãl; e

b) Os rendimentos percebidos no ã:mbito dos seguintes progrãmãs:
● Progrãmã de Errãdicãçã	o do Trãbãlho Infãntil;
● Progrãmã Agente Jovem de Desenvolvimento Sociãl e Humãno;
● Progrãmã Bolsã Fãmí!liã e os progrãmãs remãnescentes nele unificãdos;
● Progrãmã Nãcionãl de Inclusã	o do Jovem (Pro! -Jovem);
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● Auxí!lio  Emergenciãl  Finãnceiro  e  outros  progrãmãs  de  trãnsfere:nciã  de  rendã
destinãdos ã>  populãçã	o ãtingidã por desãstres, residente em municí!pios em estãdo de
cãlãmidãde pu! blicã ou situãçã	o de emerge:nciã;

● e  demãis  progrãmãs  de  trãnsfere:nciã  condicionãdã  de  rendã  implementãdos  por
Estãdos, Distrito Federãl ou Municí!pios.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 A nã	o  observã:nciã  dãs disposiço	 es  e  instruço	 es  contidãs  neste  Editãl,  pelo  cãndidãto
clãssificãdo, poderã!  ãcãrretãr ã perdã ão direito ã concorrer ã>  vãgã no curso pãrã o quãl ele foi
pre! -clãssificãdo nestã etãpã.
6.2 Compete  exclusivãmente  ão  estudãnte  certificãr-se  de  que  cumpre  os  requisitos
estãbelecidos pelã instituiçã	o pãrã concorrer ã> s vãgãs reservãdãs em decorre:nciã do disposto
nã Lei nº. 12.711/2012 e ã> s vãgãs destinãdãs ã> s demãis polí!ticãs de ãço	 es ãfirmãtivãs, sob penã
de cãso selecionãdo, perder o direito ã>  vãgã.
6.3 EK  de responsãbilidãde exclusivã do estudãnte ã observã:nciã dos procedimentos e prãzos
estãbelecidos nos editãis, convocãço	 es e nãs normãs que regulãmentãm o PSCT, bem como os
respectivos documentos exigidos pãrã ã mãnifestãçã	o de interesse em mãtrí!culã.
6.4 A inscriçã	o do estudãnte no processo seletivo do PSCT implicã o consentimento com ã
utilizãçã	o e ã divulgãçã	o de suãs notãs e dãs informãço	 es prestãdãs no ENEM, inclusive ãquelãs
constãntes do questionã! rio socioecono: mico, ãssim como os dãdos referentes ã>  suã pãrticipãçã	o
no PSCT.
6.5 Nã	o  serã	o  efetivãdãs,  em  hipo! tese  ãlgumã,  ãs  mãtrí!culãs  de  cãndidãtos  que  nã	o
reãlizãrem o upload de todã ã documentãçã	o estãbelecidã neste Editãl, sãlvo os cãsos previstos
em regulãmentãçã	o especí!ficã.
6.6 O IFPB – Cãmpus  Soledãde informãrã! ,  por meio de Editãl  publicãdo no seu endereço
eletro: nico  (https://www.ifpb.edu.br/ifpb/soledãde/editãis)  ,  quãis  forãm  os  cãndidãtos
efetivãmente mãtriculãdos pãrã cãdã curso deste Cãmpus em funçã	o dãs vãgãs disponí!veis, bem
como ãqueles que tiverãm ã pre! -mãtrí!culã indeferidã.
6.7 EK  de responsãbilidãde dos cãndidãtos ãcompãnhãrem, por meio do endereço eletro: nico
do  Cãmpus  e  do  Portãl  do  Estudãnte  do  IFPB,  eventuãis  ãlterãço	 es  referentes  ão  processo
seletivo do PSCT, constituindo tãl documento, pãrte integrãnte deste Editãl. 
6.8 Os  cãsos  omissos  serã	o  ãnãlisãdos  pelã  Direçã	o  Gerãl  do  Cãmpus  e/ou  Diretoriã  de
Educãçã	o Profissionãl do IFPB.

Soledãde, 17 de Dezembro de 2021
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
DIREÇÃO GERAL

CAMPUS SOLEDADE

Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 1

DECLARAÇÃO      DE      VERACIDADE      DAS      INFORMAÇÕES      PRESTADAS  

(Candidato maior de idade)

 

Eu,_________________________________________________________________,  ãprovãdo(ã)  pãrã  Curso  de  _________________________  do  IFPB,

campus______________, nãcionãlidãde ________________, estãdo civil _________, profissã	o _________________________________, portãdor(ã)  dã

Cãrteirã  de   Identidãde  nº  _____________________,  CPF  n°  ___________________,  residente  e  domiciliãdo(ã)  no

End.:______________________________________________,  nº_____,  Fone_______________________,  Bãirro  _____________________,  Cidãde

________________________________,  Estãdo  __________________________,  declãro,  pãrã  fins  de  direito,  sob  ãs  penãs  dã  lei,  que  ãs

informãço	 es e os documentos que ãpresento pãrã mãtrí!culã no IFPB, relãtivos ão semestre letivo de 20____, sã	o fie! is ã>  verdãde

e condizentes com ã reãlidãde dos fãtos. 

Fico ciente, portãnto, que ã fãlsidãde destã declãrãçã	o configurã-se em crime previsto no Co! digo Penãl Brãsileiro e pãssí!vel de

ãpurãçã	o, nã formã dã Lei. 

 

Nãdã mãis ã declãrãr, firmo ã presente. 

 

_____________________________, ____ de     __________________ de 20___.

 

_________________________________________

Assinãturã do(ã) ãluno(ã)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
DIREÇÃO GERAL

CAMPUS SOLEDADE

Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 2

DECLARAÇÃO      DE      VERACIDADE      DAS      INFORMAÇÕES      PRESTADAS  

(Candidato menor de idade)

 

Eu,_________________________________________________________________,  ãprovãdo(ã)  pãrã  Curso  de  _________________________  do  IFPB,

campus______________, nãcionãlidãde ________________, estãdo civil _________, profissã	o _________________________________, portãdor(ã)  dã

Cãrteirã  de   Identidãde  nº  _____________________,  CPF  n°  ___________________,  residente  e  domiciliãdo(ã)  no

End.:______________________________________________,  nº_____,  Fone_______________________,  Bãirro  _____________________,  Cidãde

________________________________,  Estãdo  __________________________,  declãro,  pãrã  fins  de  direito,  sob  ãs  penãs  dã  lei,  que  ãs

informãço	 es e os documentos que ãpresento pãrã mãtrí!culã no IFPB, relãtivos ão semestre letivo de 20____, sã	o fie! is ã>  verdãde

e condizentes com ã reãlidãde dos fãtos. 

Fico ciente, portãnto, que ã fãlsidãde destã declãrãçã	o configurã-se em crime previsto no Co! digo Penãl Brãsileiro e pãssí!vel de

ãpurãçã	o, nã formã dã Lei. 

 

Nãdã mãis ã declãrãr, firmo ã presente. 

 

_____________________________, ____ de _____________________ de 20___.

 

_________________________________________

Assinãturã do(ã) Responsã!vel

Página 15 de 24



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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DIREÇÃO GERAL

CAMPUS SOLEDADE

Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 3

DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 

Eu,  ____________________________________________________________________________________,  CPF  nº  __________________________________,  declãro

que  ã  rendã  fãmiliãr  do  ãluno(ã)  _______________________________________________  e!  de  R$  ________________  mensãis,  referente  ãos

gãnhos obtidos no trãbãlho de nossã fãmí!liã, compostã por ________ pessoãs, em ãtividãdes conforme ãbãixo discriminãdãs:

 Atividãde 1: ____________________________________________________________
Endereço do trãbãlho:   Ruã_________________________________________________    Nº ______
Bãirro: ___________________________ Municí!pio: ___________________________.

Atividãde 2: ____________________________________________________________
Endereço do trãbãlho:   Ruã_________________________________________________    Nº ______
Bãirro: ___________________________ Municí!pio: ___________________________.

Atividãde 3: ____________________________________________________________
Endereço do trãbãlho:   Ruã__________________________________________________   Nº ______
Bãirro: ___________________________ Municí!pio: ___________________________.
 

          Declãro ãindã que os vãlores ãcimã ãpresentãdos sã	o verdãdeiros e estou ciente de que ã omissã	o de informãço	 es ou ã

ãpresentãçã	 o de dãdos ou documentos fãlsos e/ou divergentes implicãm no cãncelãmento dã mãtrí!culã no IFPB.

         As informãço	 es constãntes nestã declãrãçã	o sã	o de minhã responsãbilidãde e, cãso sejãm inverí!dicãs, responderei em

conformidãde com ã legislãçã	o vigente.

______________________________, ________ de ________________________ de 20_____.

 

______________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte

Testemunhãs:

Nome _____________________________________________ CPF _________________________________

Nome _____________________________________________ CPF _________________________________
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
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CAMPUS SOLEDADE

Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 4

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE CTPS

Eu ________________________________________________________________________________________________________________________ , inscrito(ã)   no

CPF    sob  o   nº  ______________________________________,    residente    nã   Ruã/Av.:

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________,b

bãirro  __________________________________________________________________,  municí!pio  de____________________________________________________  

; DECLARO pãrã os devidos fins que nã	o possuo Cãrteirã de Trãbãlho e Previde:nciã Sociãl (CTPS). Declãro, ãindã,

estãr ciente de que ãs informãço	 es prestãdãs sã	o de minhã inteirã responsãbilidãde, podendo ser considerãdãs verdãdeirãs

pãrã todos os efeitos legãis cãbí!veis, e que se fãlsã for estã declãrãçã	o, incorrerã!  nãs penãs do crime do ãrt. 299 do Co! digo

Penãl (fãlsidãde ideolo! gicã).

Locãl e dãtã:______________________________, ________ de ______________________ de 20_________.

 

_______________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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CAMPUS SOLEDADE

Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE TRABALHO INFORMAL

Eu __________________________________________________________________________________________________________________________________________ ,

inscrito(ã)   no   CPF   sob o  nº ____________________________________________,  residente   nã  Ruã/Av._____________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ , bãirro
_______________________________ ,

municí!pio de ________________________________________ ; DECLARO que   minhã   rendã   mensãl  e!  de  R$ ______________________________ 

( _____________________________________________________________________________________________ ) proveniente   do   meu   trãbãlho com  

ãtividãdes  de ______________________________________________________________________________ . Declãro, ãindã, estãr ciente de que ãs 

informãço	 es prestãdãs sã	o de minhã inteirã responsãbilidãde, podendo ser considerãdãs verdãdeirãs pãrã todos os efeitos 

legãis cãbí!veis, e que se fãlsã for estã declãrãçã	o, incorrerã!  nãs penãs do crime do ãrt. 299 do Co! digo Penãl (fãlsidãde 

ideolo! gicã).

Locãl e dãtã:______________________________, ________ de ______________________ de 20_________.

 

_______________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte
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CAMPUS SOLEDADE

Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL / PESCA ARTESANAL

Eu __________________________________________________________________________________________________________________________________________ ,

inscrito(ã)   no   CPF   sob o  nº ____________________________________________,  residente   nã  Ruã/Av._____________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ , bãirro
_______________________________ ,

municí!pio de ________________________________________ ; DECLARO que   minhã   rendã   mensãl  e!  de  R$ ______________________________ 

( _____________________________________________________________________________________________ ) referente ãos gãnhos com:

(   ) ãtividãde rurãl de _____________________________________________________________________________________ ; ou (   ) pisciculturã.

Declãro, ãindã, estãr ciente de que ãs informãço	 es prestãdãs sã	o de minhã inteirã responsãbilidãde, podendo ser considerãdãs

verdãdeirãs pãrã todos os efeitos legãis cãbí!veis, e que se fãlsã for estã declãrãçã	o, incorrerã!  nãs penãs do crime do ãrt. 299 do

Co! digo Penãl (fãlsidãde ideolo! gicã).

Locãl e dãtã:______________________________, ________ de ______________________ de 20_________.

 

_______________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte
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Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 7

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

Eu __________________________________________________________________________________________________________________________________________ ,

inscrito(ã)   no   CPF   sob o  nº ____________________________________________,  residente   nã  Ruã/Av._____________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ , bãirro
_______________________________ ,

municí!pio de ________________________________________ ; DECLARO que recebo ã quãntiã de R$ _____________________________ 

( _____________________________________________________________________________________________ ) ã tí!tulo de pensã	o ãlimentí!ciã em fãvor
de 

______________________________________________________________________________________. Declãro, ãindã, estãr ciente de que ãs informãço	 es 

prestãdãs sã	 o de minhã inteirã responsãbilidãde, podendo ser considerãdãs verdãdeirãs pãrã todos os efeitos legãis cãbí!veis, 

e que se fãlsã for estã declãrãçã	o, incorrerã!  nãs penãs do crime do ãrt. 299 do Co! digo Penãl (fãlsidãde ideolo! gicã).

Locãl e dãtã:______________________________, ________ de ______________________ de 20_________.

 

_______________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte
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Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 8

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES DO LAR

Eu __________________________________________________________________________________________________________________________________________ ,

inscrito(ã)   no   CPF   sob o  nº ____________________________________________,  residente   nã  Ruã/Av._____________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ , bãirro
_______________________________ ,

municí!pio de ________________________________________ ; DECLARO que exerço ãtividãdes do lãr, sem remunerãçã	o proveniente 

destã ou de outrã ãtividãde formãl ou informãl. Declãro, ãindã, estãr ciente de que ãs informãço	 es prestãdãs sã	o de minhã 

inteirã responsãbilidãde, podendo ser considerãdãs verdãdeirãs pãrã todos os efeitos legãis cãbí!veis, e que se fãlsã for estã 

declãrãçã	o, incorrerã!  nãs penãs do crime do ãrt. 299 do Co! digo Penãl (fãlsidãde ideolo! gicã).

Locãl e dãtã:______________________________, ________ de ______________________ de 20_________.

 

_______________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte
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Edital Nº 13/2021, de 17 de Dezembro de 2021

ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE DESEMPREGO

Eu __________________________________________________________________________________________________________________________________________ ,

inscrito(ã)   no   CPF   sob o  nº ____________________________________________,  residente   nã  Ruã/Av._____________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ , bãirro
_______________________________ ,

municí!pio de ________________________________________ ; DECLARO que nã	o exerço nenhumã ãtividãde remunerãdã no momento e 

que meu sustento prove!m _________________________________________________________________________. Declãro, ãindã, estãr ciente de que 

ãs informãço	 es prestãdãs sã	o de minhã inteirã responsãbilidãde, podendo ser considerãdãs verdãdeirãs pãrã todos os efeitos 

legãis cãbí!veis, e que se fãlsã for estã  declãrãçã	o, incorrerã!  nãs penãs do crime do ãrt. 299 do Co! digo Penãl (fãlsidãde 

ideolo! gicã).

Locãl e dãtã:______________________________, ________ de ______________________ de 20_________.

 

_______________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte
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ANEXO 10

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO

Eu __________________________________________________________________________________________________________________________________________ ,

inscrito(ã)   no   CPF   sob o  nº ____________________________________________,  residente   nã  Ruã/Av._____________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ , bãirro
_______________________________ ,

municí!pio de ________________________________________ ; DECLARO que ãjudo finãnceirãmente o(ã)  Sr(ã)
___________________________

________________________________________________________________________ com o vãlor mensãl ãproximãdo de R$ ___________________________

(________________________________________________________________________). Declãro, ãindã, estãr ciente de que ãs informãço	 es prestãdãs 

sã	 o de minhã inteirã responsãbilidãde, podendo ser considerãdãs verdãdeirãs pãrã todos os efeitos legãis cãbí!veis, e que se

fãlsã for estã declãrãçã	 o, incorrerã!  nãs penãs do crime do ãrt. 299 do Co! digo Penãl (fãlsidãde ideolo! gicã).

Locãl e dãtã:______________________________, ________ de ______________________ de 20_________.

 

_______________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte

ANEXO 11
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A RELAÇAJ O DAS  VAGAS DISPONÍVEIS E DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA  MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE EM  MATRÍCULA POR  MEIO  DA  1ª  CHAMADA  DA  LISTA  DE  ESPERA  PSCT  2021.2  –
CLASSIFICADOS  POR  CURSO/TURNO/COTA  ESTAK  DISPONIKVEL  NOS  SEGUINTES  ENDEREÇOS
ELETROS NICOS:

RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/936/campus/17/

OU  ACESSE  ATRAVÉS  DO  SITE  DE  ACOMPANHAMENTO  DO  PSCT  2021.2  NO  PORTAL  DO
ESTUDANTE DO IFPB: Editais e acompanhamentos >

https://estudãnte.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicão/214/

IMPORTANTE!

Para realizar a pré-matrícula remota (online) o candidato convocado deverá:

1) Acessar  o  Portal  do Estudante do IFPB através  do seguinte  endereço eletrônico:
https://estudante.ifpb.edu.br/login/ com  seu  usuário  e  senha  cadastrado  no  ato  da
inscrição;

2) Preencher  o Formulário  de  Pré-Matrícula eletrônico  disponível  na  área  do
candidato;

3) Após confirmar os dados do formulário eletrônico o candidato será direcionado para
realizar o upload de todos os arquivos exigidos (ver item 5).

4) TUTORIAL com orientações para acesso e preenchimento dos  dados solicitados no
Formulário de Pré-matrícula está disponível no Portal do Estudante do IFPB no seguinte
endereço:  www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-
e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato  .  
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